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MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE E TRÂNSITO

EDTTAL 7 73/2023
CoNDTCToNAMENTO DE TRÂNSTTO COM pROrBrçÃO DE

ESTACIONAMENTO NO CAMINHO DO AMPARO

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal

em 07 de abril de 2O22, publicitado pelo Edital n.o 216/2022, torna público que, por

motivo de limpeza de árvores, torna-se necessário condicionar a circulação rodoviária

com proibição de estacionamento no Caminho do Amparo, no troço compreendido entre o

Caminho de São Martinho e a Rua da Bolívia, no dia 26 de setembro, entre as 09h e as

L7h.

No horário e dia acima definido, é expressamente proibido o estacionamento de veículos

nas imediações das intervenções.

Agradecemos desde já a compreensão dos senhores condutores para os transtornos

causados, solicitando a colaboração no cumprimento da sinalização rodoviária existente

no local e no cumprimento das instruções da Polícia de Segurança Pública

Funchal, 25 de setembro de 2O23

Vereador o Pelou

Bruno Miguel Camacho Pereira


